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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO NORTE ENGENHARIA E

ILUMINAÇÃO LTDA-ME CNPJ: 27.686.888/0001-14.

Sócio Pessoa Física: FERNANDA DOS SANTOS RAIOL, inscrita no cadastro de pessoa física sob o 
numero 04326522305, Nacionalidade brasileira, Natural de Imperatriz - MA, Solteira, Nascida em 
08/06/1991, Empresaria, carteira nacional de habilitação (CNH):05788604990- Detran-Ma, residente 
e domiciliar a rua João Lisboa ,n° 579 Vila Lobão, lmperatriz-MA,CEP 65910-020. Sócia Pessoa 
Jurídica: Stratus Prestadora de Serviços de Construcoes Itda-Me, constituída legalmente por contrato 
social devidamente arquivada na junta comercial do estado do maranhão - sede sob NIRE 
21200649628 com sede na Rua Onildo Gomes, 121, Centro-Campestre do Maranhão-MA-cep: 
65968-000, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica sob numero 10308589000143, neste ato 
representado por seu procurador Raimundo Herbert Raiol da Silva, inscrito no Cadastro de pessoa 
física sob o numero 01714348385, Nacionalidade Brasileiro, natural de Tocantinópolis-TO Solteiro, 
Nascido em 20/11/1987,Carteira Nacional de Habilitação(CNH):03819543543-Detran-TO, residente e 
domiciliar a Rua Onildo Gomes,121,Fundo Centro -Campestre do Maranhão - MA -  CEP: 65968000. 
Resolvem, em comum acordo sob os termos da lei n° 10. 406/2002, Alterar Mediante As Seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -  altera se o endereço da sociedade, que passa a localizar-Se Na Rua Rua 
Onildo Gomes, 121 a, Bairro Centro, Cidade Campestre do Maranhão - Maranhão, CEP 65968-000.

CLAUSULA SEGUNDA -  Altera se o objeto social da sociedade passa a exercer as seguintes 
atividades econômicas:
Atividade Principal:
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
Atividade(s) Secundária:
3811-4/00- Coleta de resíduos não-perigosos 
4120-4/00- Construção de edifícios
4211-1/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4221-9/02- Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03- Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica f
4313-4/00- Obras de terraplenagem <C
4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica
4322-3/02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração
4322-3/03- Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4399-1/05- Perfuração e construção de poços de água
4924-8/00- T ransporte escolar A .
4929-9/99- Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
7112-0/00- Serviços de engenharia
8299-7/01- Medição de consumo de energia elétrica, gás e água /
8129-0/00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (capina capinação de rua, /  
logradouro,desentupimento em prédios; serviço de, limpeza de caixa de gordura; serviço de, limpeza 
de caixa de água , varrição de ruas, logradouros etc.). /
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CLAUSULA TERCEIRA - Admiti se na sociedade, RAIMUNDO HERBERT RAIOL DA SILVA, CPF 
01714348385, Nacionalidade Brasileiro, Engenheiro, natural de Tocantinópolis-TO, Solteiro, Nascido 
em 20/11/1987, Carteira Nacional de Habilitação (CNH): 03819543543-Detran-TO, residente e 
domiciliar a Rua Onildo Gomes, 121, - Centro -Campestre do Maranhão - MA -  CEP: 65968000.

CLAUSULA QUARTA -  retira se da sociedade o sócio STRATUS PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUCOES LTDA-ME, que transferi 15.000 sua cotas de participação da sociedade no valor 
15.000,00 ( quinze mil reais) para o novo sócio RAIMUNDO HERBERT RAIOL DA SILVA. Dando 
total quitação das mesma.

CLAUSULA QUINTA -  A sócia FERNANDA DOS SANTOS RAIOL; transfere ao novo sócio 
RAIMUNDO HERBERT RAIOL DA SILVA; 15.000 quotas no valor de 15.000,00 ( quinze mil reais); 
referente a parte de suas cotas de participação na sociedade, dando total quitação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL NORTE ENGENHARIA E ILUMINAÇÃO LTDA-ME 
CNPJ: 27.686.888/0001-14.

A sociedade gira sob nome empresarial de NORTE ENGENHARIA E ILUMINAÇÃO LTDA e usa a 
expressão NORTE ENHENHARIA como nome fantasia, NIRE 21200962717; CNPJ 
27.686.888/0001-14; Endereço Rua Rua Onildo Gomes, 121 A, Bairro Centro, Cidade Campestre do 
Maranhão - Maranhão, CEP 65968-000. Podendo, toda via estabelecer filiais, agencias ou sucursais 
em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante a alteração assinada por todos os 
sócios Art. 997, II, CC/2002).

CLAUSULA PRIMEIRA -  A SOCIEDADE TEM O OBJETO SOCIAL

Ir

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
3811-4/00- Coleta de resíduos não perigosos 
4120-4/00- Construção de edifícios 
4211-1/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4221-9/02- Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03- Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4313-4/00- Obras de terraplenagem
4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica
4322-3/02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração ^
4322-3/03- Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4399-1/05- Perfuração e construção de poços de água

H
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4924-8/00- Transporte escolar
4929-9/99- Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
7112-0/00- Serviços de engenharia
8299-7/01- Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
8129-0/00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (capina capinação de rua, 
logradouro,desentupimento em prédios,serviço de, limpeza de caixa de gordura; serviço de, limpeza 
de caixa de água , varrição de ruas, logradouros etc..)

CLASUSULA SEGUNDA - - A sociedade iniciou suas atividade em 09/05/2017 e seu prazo de 
duração e indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLAUSULA TERCEIRA - O capital social será R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais), dividido em 
trinta e cinco mil quotas de valor nominal de 1,00 (hum real) cada uma, integralizada, neste ato em 
moeda corrente do país pelos sócios: (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002).
Raimundo Herbert Raiol da SILVA 30.000 R$ 1,00 R$ 30.000,00 
Fernanda dos Santos Raiol 5.000 R$ 1,00 R$ 5.000,00

CLAUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preços direito de preferência para sua aquisição se posta a vendas, formalizando, se 
realizada à cessão delas, a alteração contratual e pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)DA 
RESPONSABILIDADE.

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas. Mas 
todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002) DA 
ADMINISTRAÇÃO E DO Pró-Labore.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
RAIMUNDO HERBERT RAIOL DA SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, na Sociedade judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer das cotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.
PARÁGRAFO 1°Fica facultado à nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, deste que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art1. 061 da lei n°10. 046/2002 
PARÁGRAFO 2o no exercício da administração, os administradores terão a uma retirada mensal, a 
titulo de Pró-Labore. Cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.
CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício social encerrará em 31 de dezembro, de cada ano,quando os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
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de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (ES) quando for o caso.

CLÁUSULA NONA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abri ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinado por todos os sócios.

CLÁUSULA DECIMA - Somente o sócio, RAIMUNDO HERBERTRAIOL DA SILVA, no exercício da 
administração da sociedade, terá direito a uma retirada mensal a titulo de PRÓ-LABORE. O valor de 
ser fixado observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA retirando-se, Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
não se dissolvera, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Desde que 
autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade esta será liquidado após a apuração do 
balanço patrimonial na data do evento, o resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado 
pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com 
apenas um sócio por mais de 180 dias (cento e oitenta) dias parágrafo único. O mesmo 
procedimento será adotado em outros casos em quer a sociedade se resolva em relação aos seus 
sócios.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - O administrador declara sobre a pena da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou por virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Porto Franco -  MA, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E, por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social 
Consolidado.

Campestre (MA), 01 de dezembro de 2020.

Raimundo Herbert Raiol da Silva 
SOCIO ADMINISTRADOR r'
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Fernanda dos Santos Raiol 
SOCIA

Stratus Prestadora de Serviços de Construcoes Itda-Me 
SOCIA RETIRANTE
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NORTE ENGENHARIA E ILUMINAÇÃO LTDA - ME consta assinado 
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01714348385 RAIMUNDO HERBERT RAIOL DA SILVA

04326522305 FERNANDA DOS SANTOS RAIOL



Governo do Estado do Maranhão r i P i governo do |
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC FACH.I
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição._____

Nom e Em presarial: NORTE ENGENHARIA E ILUMINAÇÃO LTDA -  ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresána Limitada

Protocolo: MAC2101000420

NIRE (Sede) CNPJ
21200962717 27.686.888/0001-14

Data de Ato Constitutivo
09/05/2017

Infcio de Atividade
26/04/2017

Endereço Completo
Rua ONILDO GOMES, N° 121 A, CENTRO - Campestre do Maranhão/MA - CEP 65968-000

Objeto Social
43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA - 4120-4/00 CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

Capital Social
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
Capital Integralízado
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
FERNANDA DOS SANTOS 043.265.223-05 
RAIOL
Nome CPF/CNPJ
RAIMUNDO HERBERT 017.143.483-85
RAIOL DA SILVA

Participação no capital
R$ 5.000,00

Participação no capital
R$30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio 
Sócio

Administrador
N

Administrador
S

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador 
Nome
RAIMUNDO HERBERT RAIOL DA SILVA

CPF
017.143.483-85

Término do mandato

Último Arquivamento Situação
Data Número Ato/eventos ATIVA
07/12/2020 20201127261 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO Status I

SEM STATUS
L------ ------

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/01/2021, às 17:01:55 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OPEKDGVL.

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral

MAC2101000420

1 de 1

https://www.empresafacil.ma.gov.br


B N O K H H iU U A NORTE ENGNHARIA E ILUMINÇÃO LTDA-ME
CNPJ 27.686.888/0001-14

PREGÃO PRESENCIAL N° 015-2021 - CPL

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa NORTE ENGENHARIA E ILUMINAÇÃO LTDA-ME, signatária inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 27.686.888/0001-14, sediada na RUA ONILDO GOMES N 121 A- CENTRO DE 

AMPESTRE DO MARANHÃO-MA), por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) 

RAIMUNDO HERBERT RAIOL DA SILVA , portador (a) da Carteira de Identidade n° 

236637820039 e do CPF n° 017.143.483.85.Declara, para efeito de participação no processo 

licitatório Pregão n° 015-2021-CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 

(MA) e conforme exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação. A presente declaração é feita sob as penas da Lei

CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, 18 de Junho de 2021.

Atenciosamente,

NORTE ENjtSÉNHARIA E ILUMINAÇÃO LTDA-ME 
Proprietário

R.G. n°236637820039 
CPF n° 017.143.483-85

Rua Onildo Gomes -121 A centro Oeste-Campestre do Maranhão



N o r t e
E N G E N H A R IA NORTE ENGNHARIA E ILUMINÇÃO LTDA-ME

CNPJ 27.686.888/0001-14

PREGÃO PRESENCIAL N° 015-2021- CPL

ANEXO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N° 123/06

A Empresa NORTE ENGENHARIA E ILUMINAÇÃO LTDA-ME, signatária inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 27.686.888/0001-14, sediada na RUA ONILDO GOMES N 121 A- 
CENTRO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA), por intermédio de seu representante 
legal o Sr.(a) RAIMUNDO HERBERT RAIOL DA SILVA , portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 236637820039 e do CPF n° 017.143.483.85.DECLARA, sob as penas da lei, 
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada 
na condição de Microempresa e que inexiste fato superveniente que implique no seu 
desenquadramento dessa situação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Campestre Do Maranhão - MA, 18 de Junho de 2021

Atenciosamente,

NOR1 , 4-ME
Proprietário 

R.G. n °236637820039 
CPF n° 017.143.483-85

Rua Onildo Gomes -121 A centro Oeste-Campestre do Maranhão-MA.



ATO CONSTITUTIVO:
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EJREL1 . , .

FILLYPE SIPAUBA CJSTA, brasileiro, solteiro, empresário, «at*jrâ[5lef Jmfjératçz - MJv^fnascido em 03/08/1990, 
portador do CPF sob o n.° 025.286.023-22 e cédula de identidade sob n.c 027*241532004-4 da SSPt»A, expedida 
em 06/08/2008, residente e domiciliado na Cidade de Imperatriz - MA, na Rua Barão do Rio Branco, n.° 483, Bairro: 
Juçara, CEP -  65.900-573.

Constitui uma empresa EIRELI, mediante as seguintes cláusülás^ * • • •  •

1a A denominação social será: DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI. e terá sede e domicílio nesta cidade de 
imperatriz - MA, na Avenida Bernardo Sayão, n.° 2363-B, Bairro: Três Poderes, CEP -  65.903-250. (art. 997, II, 
CC/2002).

2a O capital social será R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) dividido em 80.000 (Oitenta Mif) quotas de valor 
nominal R$ 1,00. (Um Real), cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo titular:

FILLYPE SIPAUBA COSTA.................................................  n.° de Quotas 80.000...................... .R$ 80.000,00 100%
TOTAL...................................................................................n.° de Quotas 80.000..........................R$ 80.000,00 100%

3a O prazo de duração da empresa será por tempo indeterminado.
r~
-V O objeto social será:

4120-400 - CO N STR UÇÃO  OE EDIFÍCIOS.
4213-8/00 - OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E  CALÇADAS.
5221-4/00 - CONCESSIONÁRIAS OE RODOVIAS, PO N TES, TÚNEIS E SERVIÇOS RELACIONADOS.
4212-0/00 -  CO N STR UÇÃO  DE OBRAS DE A R TE  ESPECIAIS.
4744-0/99 - COMÉRCIO V AR EJISTA  DE MATERIAIS D E CO N STR UÇÃO  EM G E R A L

5a A administração caberá ao titular: FILLYPE SIPAUBA COSTA em repartições, movimentação bancaria e tudo 
que necessário for, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, (artigos 997, VI; 1.013. 
1.015,1064, CC/2002).

6a Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do baianço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo o titular, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o titular deliberará sobre as contas e designarão 
«administradora quando for o caso. (artigo. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

8aA empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada pelo titular.

9a O titular: FILLYPE SIPAUBA COSTA terá direito a uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

10a Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

11® O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração, por ies 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações,de consumo, fé pública, pu a propriedade^ (art. 1.011, § I o, CC/2002).
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EtESU #; V j
♦ • • • •

+ I  *  •

12a O titular: FILLYPE SIPAUBA COSTA, declara sob as penas da lei que não possui nem é titular de nenhuma outra 
empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade fíffiíf&Ja em quaTcJiJer paôe dc5 território nacional.

• • • • • * *• • • • •  •  •  •
Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para o exercício e* ©‘comprimento dos diféitosfe obrigações resultantes 

deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias.

7° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE IMPERATRIZ >
«r̂ líiíwvlwr: CEC ixiirul» ,

RECONHECIMEl
Reconheço por AUTENTICIDAD, 
FILLYPE SIPAUBA COSTA. Oi 
março de 2015

Emtesf
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Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certifico o Regtstro em 27/03/2015 Sob N" 21600021812 
Protocolo: 150226276 de 25/03/2015 NIRE. 21600021812 
DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI
Chancela : C595£2235CD1D1497C4C6F4CAE7962E26F4Eír25S 

SãoLuis, 01/04/2015

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa individual de 
Responsabilidade Limitada:

FILLYPE SIPAUBA COSTA, Brasileiro, solteiro, empresário, nascido a cs 
03/08/1990, com CPF sob n°: 025.286.023-32, e documento de identidade sob n°: 
0272415320044 da GEJSPC-MA, residente e domiciliado na Rua Barão do no 
Branco, n° 483, Bairro Centro, Imperatriz -  MA, CEP 65.900-430, na condição de 
titular da empresa: DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI - ME, com sede na 
Avenida Bernardo Sayão, n° 2363, tetra B, bairro Três Poderes, Imperatriz - MA, 
CEP 65.803-250, devidamente registrada na Junta Ccmeícial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE: 21600021812 e CNPJ sob n°: 22.173 475/0001-12, Resos -e 
alterar seu ato constitutivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

Clausula 1a -  O capital social que era de R$80.000,00 (Oitenta mi! reais), 
passa a ser de R$104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais), cuio o 
aumento e totalmente subscrito e integralizado, nesse ato, em moeda 
corrente do país.

Clausuía 2a -  O titular FILLYPE SSPAUBA COSTA acima já qualificado, sede e 
transfere por venda o capital da empresa no valor de R$ '04.500,00(Cento a 
quatro mil e quinhentos reais), para o Sr. LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUSA, 
Brasileiro, Soiteiro, Empresário, nascido aos 25/09/1999, natural de Imperatriz - 
MA, com CPF sob n°: 628.104.243-30 e documento de identidade sob n° 
0487253920131 da SSP -  MA. Residente e domiciliado na Avenida Bernardo 
Sayão, n° 2363, letra B, bairro Três Poderes, imperatriz -  MA CEP 65.903-250.

Clausula 3a -  A administração da sociedade caberá ac Sr. LUSS HENRíQUE 
LOPES DE SOUSA, com os poderes e atribuições de administrar os negócios 
sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresaria! em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.

Ciausuia 4a -  O Administrador declara, sob as penas ca Lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deia, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acessc a cargos púbiicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
concorrência, contra as reíações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (

De acordo com as alterações feitas passa a transcreve/ na integra o 
constitutivo da referida EIRELI

CNPJ sob N° 22.173.475/0001-12

1 011, § 1o, CC/2002)
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIREL!
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA EIRELI
~  CNPJ sob N° 22.173.475/0001-12 '  ~

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA:

Clausula 1a. -  A empresa gira sob o nome empresarial de: DAF CONSTRUTORA 
E OBRAS EIRELI - ME, com sede na Avenida Bernardo Sayão, letra B, n° 2363, 
bairro Três Poderes, Imperatriz -  MA, CEP 65.903-250.

Clausula 2a -  O objeto social é:
41 .20-4-00 - Construção de edifícios.
42 . 13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas.
52. 21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados.
42 . 12- 0-00 - Construção de obras de arte especiais.
47 . 44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.

Clausula 3a. -  O capital social é de R$104.500,00 (Cento e quatro mil e 
quinhentos reais) totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, pelo 
titular: LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUSA.

Clausula 4a. -  A empresa tem prazo tíe duração por tempo indeterminado e iniciou 
suas atividades em: 27/03/2015.

Clausula 5a. -  A administração da Empresa cabe ao tiíuiar: LUIS HENRIQUE 
LOPES DE SOUSA, respondendo peia empresa, judicial e extrajudicialmeníe, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto sociaí, 
sempre no interesse da sociedade, ficandc vedado o uso da denominação social 
em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da 
sociedade.

Clausula 6a. -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados, (art. 1.065, CC/2002)

Ciausuía 7a. -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o titu ia r 
deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso

Clausula 8a. -- A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia! nu 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo tituiar

Clausula 9a. -  O titular, LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUSA, cem direito s J f ú  
retirada mensal, a título de (Fro-Labore), observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. . . ^
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELi
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA EIRELI

Clausula 10a. -- Falecendo ou interditado o tituiar da EIRELI, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resoiução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

Clausula 11a. -  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de!a, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a propriedade, (art. 
1.011, § 1o, CC/2002).

Clausula 12a -  O titular: LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUSA declara sob as 
penas da lei que não possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos rnoldes 
de empresa individual de responsabilidade limitada em quaiquer parte do território 
nacional.

Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento em via
única.

i a a d c  c l-c..: i.ç-\ . s e  i m p r ^ s s c ,  t i c a  3 1 . 1^ . '  ih c o m p r ^ v a ^ à o  d e  i>.ia a u t.c

ínf O iVI''*rujr seU.b 1 bt J'_ C.IVQcj ■' G J í Q O S (Í<5 V£ 1 í 1 C a - .

CNPJ sob N° 22.173.475/0001-12

Imperatriz -  MA, 09 de Março de 2020.

ÍV
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI - ME consta assinado digitalmente 
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE<S)

CPF Nome

62598015304 SAECIONY DOURADO SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2020 14:10 SOB Nc 20200156934 
PROTOCOLO: 200156^34 DF 06/03/2020. CÓDIGO DE VSRIFICAÇÂO: 
12001113585 . NIRk! : 21600021812.
DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI - ME

Lilian Theresa Rodrigues M&r.donça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 10/03/2020 
wvtf.empresafACÍl ma.gov.br

r

se impror.sc. comprovar.3 ^ d!-"' ,i'ja ?.ut eri u.i ' _ áa i _ n . 
■js ,":jd vols de v e i j f í c a ç ã o .
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI - ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

____________________________ LIMITADA EIRELI___________________________
CNPJ sob N° 22.173.475/0001-12

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de  

Responsabilidade Limitada:

LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUSA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, nascido aos 
24/09/1999, natural de Imperatriz-MA, com CPF sob o ne 628.104.243-30 e documento 
de identidade sob o n9 0487253920131 da SSP-MA, Residente e domiciliado na Avenida 
Bernardo Sayão, n9 2363, letra B, bairro Três Poderes, Imperatriz-MA, CEP 65.903-250, 
na condição de titular da empresa: DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI -  ME, com sede 
na Avenida Bernardo Sayão, ne 2363, letra B, bairro Três Poderes, Imperatriz-MA, CEP 
65.903-250, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
nire: 21600021812 e CNPJ sob o n9 22.173.475/0001-12, Resolve alterar seu ato 
constitutivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

Clausula 1 ^ -0  Capital Social que era de R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos 
reais), passa a ser de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), cujo o aumento é totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato em moeda corrente do país.

Clausula 2? - O titular LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUSA, acima já qualificado, sede e 
transfere por venda o capital da empresa no valor de R$ 104.500 (Cento e quatro mil e 
quinhentos reais), para o Sr. ENOQUE SANTOS SILVA, Brasileiro, Casado, nascido aos 
22/11/1983, natural de João Lisboa-MA, com CPF sob o n9 018.844.323-10 e documento 
de identidade sob o n9 153689820009 GEJUSPC MA, Residente e domiciliado na Rua 
Monte Castelo, n9 44, bairro Centro, Imperatriz-MA, CEP 65901-100.

Clausula 3  ̂- A partir desta data, o titular resolve alterar o endereço da empresa para a 
Rua Monte Castelo, n9 44, Centro, Imperatriz-MA CEP.: 65.901-100.

Cláusula 4a -  A empresa que tinha como objeto social as atividades de:

41.20-4-00 -  Construção de edifícios.
42.13-8-00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
52.21-4-00- Concessionárias de rodovias, pontes e túneis e serviços relacionados
42.12-0-00 -  Construção de obras de artes especiais
47.44-0-99 -  Comércio varejista de materiais de construção em geral.
Passará agora a ter as seguintes atividades:

41.20-4-00 -  Construção de edifícios.
42.13-8-00 -  Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
52.21-4-00- Concessionárias de rodovias, pontes e túneis e serviços relacionados.
42.12-0-00 -  Construção de obras de artes especiais
47.44-0-99 -  Comércio varejista de materiais de construção em geral.
23.30-3-02 -  Fabricação de bloquetes de cimento.
77.32-2-01 -  Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes.
77.32-2-02 -  Aluguel de andaimes. J /
77.11-0-00 -  Locação de automóveis sem condutor
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI

Clausula 5a- A  administração da sociedade caberá ao Sr. ENOQUE SANTOS SILVA, com 
os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto o uso 
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da empresa.

Clausula 6a -  O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § l 9, CC/2002).

De acordo com as alterações feitas passa a transcrever na integra o ato constitutivo 
da referida EIRELI

CNPJ sob N° 22.173.475/0001-12
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DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA:

Clausula I a -  A empresa gira sob o nome empresarial de DAF CONSTRUTORA E OBRAS 
EIRELI -  ME, com sede na Rua Monte Castelo, n9 44, bairro Centro, Imperatriz-MA, CEP 
65901-100.

Clausula 2a -  O objeto social é:

41.20-4-00 -  Construção de edifícios.
42.13-8-00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
52.21-4-00- Concessionárias de rodovias, pontes e túneis e serviços relacionados.
42.12-0-00 -  Construção de obras de artes especiais
47.44-0-99 -  Comércio varejista de materiais de construção em geral.
23.30-3-02 -  Fabricação de bloquetes de cimento.
77.32-2-01 -  Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem opprádor,
exceto andaimes. /
77.32-2-02-Aluguel de andaimes. /  / /
77.11-0-00 -  Locação de automóveis sem condutor C y  /

Clausula 3 ^ - 0  capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) totalmente 
integralizado em moeda corrente do País, pelo titular: ENOQUE SANTOS SILVA.

Clausula 4a -  A empresa tem prazo de duração por tempo indeterminado e iniciou suas 
atividades em: 27/03/2015.

Clausula 5a -  A administração da Empresa cabe ao titular : ENOQUE SANTOS SILVA, 
respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos 
fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade.

Clausula 6a -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, nas proporções de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, 
CC/2002).

Clausula 7a -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o titular 
deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso.

Clausula 8a -  A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

CNPJ sob N° 22.173.475/0001-12

dependência, mediante alteração contratual assinada pelo titu



DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI - ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

____________________________ LIMITADA EIRELI___________________________
CNPJ sob N° 22.173.475/0001-12 

Clausula 9a -  O titular, ENOQUE SANTOS SILVA, tem direito a uma retirada mensal, a 
título de (Pró-labore), observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula 103 -  Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.

Clausula 11^ -  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade, (art. 1.011, § l 9, CC/2002).

Clausula 123 -  O titular: ENOQUE SANTOS SILVA declara sob as penas da lei que não 
possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de 
responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional.

Fica eleito o foro de Imperatriz-MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justo e contratado assina o presente instrumento em via
única.

Página 4 de 5

Imperatriz-MA, 22 de fevereiro de 2021.
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOAO ALBERTO ALVES VIANA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 008185, inscrito no CPF n° 
70579504387, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DCKS)ASSINAIMTE(S)
CPF N° do Registro Nome

70579504387 008185 JOAO ALBERTO ALVES VIANA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 0 8 /0 4 / 2 0 2 1  1 2 : 2 1  SOB N° 2 0 2 1 0 4 6 2 3 9 6 .  
PROTOCOLO: 2 1 0 4 6 2 3 9 6  DE 0 7 / 0 4 / 2 0 2 1 .
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1 2 1 0 2 3 6 8 4 5 5 . CNPJ DA SEDE: 2 2 1 7 3 4 7 5 0 0 0 1 1 2 .  
NIRE: 2 1 6 0 0 0 2 1 8 1 2 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 0 6 / 0 4 / 2 0 2 1 .
DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI -  HE

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.empresafacil.ma.gov.br
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI

DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI - ME
CNPJ 22.173.475/0001-12

Peio presente instrumento particular,

ENOQUE SANTOS SILVA, brasileiro, casado, empresário, poríador(a) do RG n° 
15368982000-9 -  GEJUSPC-M A, e CPF n° 018.844.323-10, nascido em 22/11/1983. 
residente e domiciliado na Rua Monte Castelo, n° 44, Centro, Cep: 65901-100, imperatriz
-  MA.

Único(a) sócio(a) da empresa individual denominada DAF CONSTRUTORA E OBRAS  
EIRELI, com sede e domicílio na Rua Monte Castelo, n° 44, Centro, Cep: 65901-100, 
imperatriz -  MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE 
21600021812 por despacho do dia 27/03/2015. e inscrição no CNPJ sob n° 
22.173.475/0001-12, resolvem promover a presente a lteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Altera-se o endereço da empresa para Rua Beiém, S/N, Bairro 
Primavera, Campestre do Maranhão -  MA, CEP: 65968-000.

CLÁUSULA SEGUNDA -  As demais ciáusuias vigentes permanecem inalteradas

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

. Campestre do Maranhão -  Maranhão -  24/05/2021

ENOQUE SANTOS SILVA
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ELANDRO DA SILVA COSTA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 13524, inscrito no CPF n° 
03626748332, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro
. .  _

Nome

03626748332 13524 ELANDRO DA SILVA COSTA

J U O E M A

CERTIFICO C REGISTRO EM 26/05/202.1 09:11 SOB N° 20210667834. 
PROTOCOLO: 210667834 DE 24/05/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103693023. CNPJ DA SEDE: 22173475000112. 
NIRE: 21600021812. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/05/2021.
DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI - ME

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

w w w .e m p r e s a fa c i l  m a. g o v .b r

imprasò". "
'  n f  o  rrra  i Cio

=5 3 ^

http://www.empresafacil




Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

í-M/RBA j GOVERNO DO 
FA C ILi maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição.

í Nome Empresarial: DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRElJ - ME Protocolo: MAC21G1268896
l; Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

t NIRE (Sede)
\ 21600021812

CNPJ
22.173.475/0001-12

Arquivamento do Ato 
Constitutivo
27/03/2015

Início de Atividade
27/03/2015

j Endereço Completo
; Rua BELEM, N° SN, PRIMAVERA - Campestre ào Maranhão/MA - CEP 65968-000

..... — — ... -......... -- -  ~ -  -  ....... - ............ —  —  -  * * -  -  -  -  -  -  — -
[ Objeto
í 4120400-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4213800-OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 5221400 - CONCESSONARI AS DE RODOVIAS,
* PONTES. TUNEIS E SERVIÇOS RELACIONADOS 4212000 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
l DE CONSTRUCAO EM GERAL 2330302 - FABRICACAO DE BLOQUETES DE CIMENTO 7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
í CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732202 - ALUGUEL DE ANDAIMES 7711000 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

jj Capital
) R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

Capital Integralizado
- R$ nO.OOO.OO (cento e dez mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Tituiar
Nome
ENOQUE SANTOS SILVA

CPF Administrador Início do Mandato Término do Mandato
018.844.323-10 : S 22/02/2021

; Dados do Administrador 
I Nome
\ ENOQUE SANTOS SILVA

CPF
018.844.323-10

Inicio do Mandato Término do Mandato
22/02/2021

Último Arquivamento
; Data Número Ato/eventos
; 26'05/2021 20210667834 ' í  002 / 021 - ALTERACAO DADOS (fcXCE; O

NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emttktaf t8íS0:O5 jhorêrio de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.etnpresafacil.ma.gov.br, com o código 5PUYDPVD.

MAC2101268896

V

'O
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O  o n s t r u t o r a

PREGÃO PRESENCIAL N° 015 - 2021 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

A Empresa DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n 

22.173.475/0001-12, estabelecida na R BELEM, S/N, Centro -  Campestre do Maranhão-MA, 

neste ato, representada pelo proprietário o Sr. Enoque Santos Silva, portador da cédula de 

identidade sob o np 153689820009-GEJUSPC/MA e CPF/MF sob o n° 018.844.323-10, abaixo 

assinado, DECLARA, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de 

habilitação conforme os documentos integrantes do envelope n° 02 -  DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Pregão Presencial n"

015-2021.

Campestre do Maranhão - MA, 04 de Junho de 2021.

DAF C
CNPJ sob o n 2 ? 1’71 4Tc/nnni_ii

Represen

R BELEM  S/N -  PRIM AVERA - C A M P ES TR E DO M AR AN H ÃO  -  MA -  CE
65968-000



Fone: (99) 8831-6028/ (99) 
8818-0878

I O  o n s t r u t o r a
PREGÃO PRESENCIAL N° 015 - 2021

“DECLARAÇÃO”

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 015 - 2021 
Data da realização do certame: 08 de Junho de 2021.

Prezado Senhor,

A empresa DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n 
22.173.475/0001-12, estabelecida na R BELEM, S/N, Centro -  Campestre do Maranhão-MA, 
neste ato, representada pelo proprietário o Sr. Enoque Santos Silva, portador da cédula de 
identidade sob o n° 153689820009-GEJUSPC/MA e CPF/MF sob o n° 018.844.323-10, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o-' 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei n° 9.854, de 27 de Junho de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída^, ^Úações 
constantes na Lei Complementar n°. 147/24 e; na presente data, é considerada:

(x ) MICRO EMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/24;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 14724.

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007.

( ) Não é ME/EPP/COOP. ^

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com 
indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente 
ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.°, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do Pregão Presencial em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum

R  B E L E M  S /N  -  P R IM A V E R A  - C A M P E S T R E  DO  M A R A N H Ã O  -  M A  -  Ç E P í^ w
65968-000 ^  • J

< ^ ^ 3  5 - ty )  l '  Cf
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Fone: (99) 8831-6028/ (99) 
8818-0878

I CÜ o n s t r u t o r a
pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e 
que se submete a todos os seus termos.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa DAF
CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI, e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial n° 015/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da do Pregão Presencial n°
015/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 015/2021, quanto 
a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial n° 015/2021, antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.

Campestre do Maranhão - MA, 04 de Junho de 2021. 

0 >
DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI 

CNPJ sob o n 22.173.475/0001-12
Representante Legal

R BELEM  G/N -  PRIM AVERA - C A M P ES TR E DO M AR AN H ÃO  -  M A -  CEPi
65968-000
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CRISTOVAO M. R COMÉRCIO E SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:
CRISTOVAO MARQUES RESENDE, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, natural da 
cidade de Porto Franco -  MA, data de nascimento 04/06/1988, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
227573320023, expedida por GEJSPC/MA e CPF: n° 013.643.023-65, residente e domiciliado na cidade de 
Campestre do Maranhão - MA, na RUASAO JOSE, n° 178, CENTRO, CEP: 65968-000 representado por ELANDRO 
DA SILVA COSTA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, CONTADOR, natural da cidade de Porto Franco -  MA, data de 
nascimento 07/07/1988, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0311428620065, expedida por SSP/MAe CPF: 
n° 036.267.483-32, residente e domiciliado na cidade de Campestre do Maranhão - MA, na OUTROS 
PERNAMBUCO, n° 14, ALFREDO SANTOS, CEP: 65968-000.
Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art 968,1, CC):

CLÁUSULA I • DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial: CRISTOVAO M. R COMÉRCIO E SERVIÇOS, e usará a 
expressão IMPERIAL VIDROS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
2.000,00 (dois mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA RUA SAO JOSE, n° 94, CENTRO, Campestre do 
Maranhão - MA, CEP: 65968000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: ESTÁ EMPRESA 
EXERCERÁ AS ATIVIDADES DE; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, 
SERVIÇOS DE PINTURAS DE EDIFÍCIOS EM GERAL E OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO.
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de ESTA 
EMPRESA EXERCERA AS ATIVIDADES DE COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS 
E DE GAS, SERVIÇOS DE PINTURAS DE EDIFÍCIOS EM GERAL E OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE N° 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros 
CNAE N° 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

— CNAE N° 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
CNAE N° 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N° 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
CNAE N° 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CRISTOVAO M. R COMÉRCIO E SERVIÇOS

CLÁUSULA VI .  DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 17/01/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Campestre do Maranhão - MA, 17 de janeiro de 2021

CRISTOVAO MARQUES RESENDÉ 
Representado/Empresário 

Representado por: ELANDRO DA SILVA COSTA

r
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CRISTOVAO M. R COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalrm 
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

03626748332 ELANDRO DA SILVA COSTA

CONFERE
Jorjtftn t
CPF: 4' ‘

íINAl 
fâSena

.041-53

"VSL

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 2 0 / 0 1 / 2 0 2 1  1 5 : 4 »  SOB H‘ 2 1 1 0 2 3 6 1 9 0 5 .  
PROTOCOLO: 2 1 0 0 0 4 3 3 9  DE 2 0 / 0 1 / 2 0 2 1 .
CÓDIGO DB VERIFICAÇXO: 1 2 1 0 0 3 6 4 4 9 5 . CNPJ DA SEDE: 4 0 4 8 4 9 8 4 0 0 0 1 4 8 .  
N I RS: 2 1 1 0 2 3 6 1 9 0 5 . COM EFBITOS DO REGISTRO EH: 1 7 / 0 1 / 2 0 2 1 .  
CRISTOVAO M. R COMERCIO E SERVIÇOS

LfLttN THBBISA R0DRI8UBS MENDONÇA 
s e c r e t A r i a - g e r a l

«m p resa fac il.ma. gov.br

A v a lid a d e  d e s te  documento, ae im presso, f i c a  s u j e i to  à comprovação de sua a u ten tic id a d e  nos r e sp e c t iv o s  p o r ta is



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

Página 1 de 3

CRISTÓVÃO MARQUES RESENDE, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 

natural da cidade de Porto Franco -  MA, nascido em 04/06/1988, n° do documento de 

identidade 227573320023, GEJSP -  MA, n° do CPF 013.643.023-65 RESIDENTE E 

DOMICILIADO na: Rua São José, 94, Bairro Centro, no Município de Campestre do 

Maranhão -  MA, CEP. 65.968-000, titular da empresa “CRISTOVÃO M. R. 

COMÉRCIO E SERVIÇOS” com sede na: Rua São José, n° 94, Bairro Centro, no 

Município de Campestre do Maranhão -  MA, CEP. 65.968-000, registrado na Junta 

Comercial do Maranhão, sob o NIRE n° 21102361905, CNPJ 40.484.984/0001-48, 

representado por ELANDRO DA SILVA COSTA, Contador, residente na rua 

Pernambuco n° 14, CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão -  MA, inscrito no CPF: 

036.267.483-32 RG n° 031142862006-5 SESP-MA resolve ALTERAR a empresa, 

mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Altera-se a razão social para “C. M. R. COMÉRCIO E 

SERVIÇOS”, Altera-se o capital social para 10.00,00 (Dez mil reais), Altera-se também 

as atividades secundárias para “LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 

DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 

TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, E 

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE.

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O Empresário Individual adota como nome empresarial a 

seguinte firma: “C. M. R. COMÉRCIO E SERVIÇOS”, com nome fantasia “IMPERIAL 

VIDROS”, registrado na Junta Comercial do Maranhão, sob o NIRE n° 21102361905 e 

CNPJl40.484.984/0001 -48.

CLÁUSULA SEGUNDA -  O capital é de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), totalmente

em moeda corrente do País.



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CLÁUSULA TERCEIRA -  O Empresário Individual tem sua sede à Rua São José, n°

94, Bairro Centro, no Município de Campestre do Maranhão -  MA, CEP. 65.968-000.

CLÁUSULA QUARTA -  O Empresário Individual tem por objeto o exercício das 

seguintes atividades econômicas -  CNAE: 4743-1/00 -  Comércio varejista de vidros, 

4321-5/00 -  Instalação e manutenção elétrica, 4322-3/01 -  Instalações hidráulicas, 

sanitárias e de gás, 4330-4/04 -  Serviços de pintura de edifícios em geral, 4330-4/99 -  

Outras obras de acabamento da construção, 4742-3/00 -  Comércio varejista de 

material elétrico, 7820-5/00 -  Locação de mão-de-obra temporária, 4322-3/02 -  

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e 

refrigeração, 4330-4/02 -  Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 

embutidos de qualquer material 4330-4/03 -  Obras de acabamento em gesso e 

estuque.

CLÁUSULA QUINTA -  O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 

verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 

artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 

possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA -  O empresário declara que a atividade se enquadra em 

Microempresa -  ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

§ 4o do art. 3o da mencionada lei. (art. 3o, I, LC 123/2006).

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Página 2 de 3

Campestre do Maranhão -  MA, 10 de Março de 2021.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. M. R. COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03626748332 ELANDRO DA SILVA COSTA

Alt-

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2021 17:25 SOB N° 20210345527.
PROTOCOLO: 210345527 DE 11/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101686216. CNPJ DA SEDE: 40484984000148.
NIRE: 21102361905. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2021.
C. M. R. COMÉRCIO E SERVIÇOS

LÍLIAN THEPESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
A  validade dest.e documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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15/03/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.484.984/0001-48 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/01/2021

NOME EMPRESARIAL
C. M. R. COMERCIO E SERVIÇOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
IMPERIAL VIDROS EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.43-1-00 • Comércio varejista de vidros (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 -  Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO
R RUA SAO JO SE

NUMERO
94

COMPLEMENTO
********

CEP
65.968-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAMPESTRE DO MARANHAO

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
IMPERIALVIROS@GMAIL.COM

TELEFONE
(99) 8816-1621

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/01/2021

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/03/2021 às 09:05:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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. ,  Governo do Estado do Maranhão y T r n  IS S S w ío !
FÁcn. »ar»~hio =  Secretaria de Estado de Indústria e comércio -  SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: C. M. R. COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Natureza Jurfdfca: Empresário (Individual)

Protocofo: MAC210TÍ14562

MRE(8ede) CNPJ Arçulwnento do Alo de tnecrlçSo tnfcJodeAfivtdade
21102361905 «U64S64A00I-46 20010021 17010021

Endereço CompMe v
RueSAOJOSE.N*94.CENTRO>€afflipeaiiedoMarsnhfc*IA-CEP6596S400

ftMitp
ESTA BJFRE&A EXERCERA AS ATNUADES OE COMERCIOVAREJISTA DEVtORQS, CO*«RCtO VAREJISTA OE MATSUM. BLETRICO. INSTALAGAQ E MANUTENCAO ELETRICA. INSTALAÇÕES HfiRAUUCAS. SANTTARIAS EOE
QAS, SERVIÇOS PE PINTURAS OE EOflOOS Bi GERAL, OUTRAS OBRAS OE ACABAMENTO OA CONSTRUCAO, LOCACAO DE MAO-OE-OBRA TEMPORARtA, IN3TAÍACAD E MANUTENCAO 06 SISTEMAS CEHTRAIS DE AR
CONDJOONAOO, DE VB<TBACA0 E RBTOGERACAO. WSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DtVISORlAS E ARMARiOS BABUTIOOS OE QUALQUER MATERIAL E OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE.

Capital Pote
RS 10.000,00 (dez nd rws) EPP (Empresa de Pequeno Porte)

ÚMmo Arquivamento Situação
Deta Número AtafevMtoe ATIVA
12030021 20210345527 0021022 - ALTERACAO DE QADOS E DE NOfc® EMPRESARIAL 9*atv*

SEM STATUS

Nome do Enweetrto: CRBTOVAO —ARQUES RE8BPE
idenddede- CPF:
227673320023 013.643.023-65
EetedocMI: fbgfctte de bens:
CASADO(A) NAOWFORMADO

Esta oertttflo foi emitida automaticamente em 1VQ3/2Q21. às 0&2&18 (harârto de BrasSa).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httynJhvww^mpreMÁclLma^ov.br, com o código MQSOGU.

1I1IIIIII
MAC2101114562

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral

i ,



PREGÃO PRESENCIAL N9 015 - 2021
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

A empresaC.M.R COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n 40.484.984/0001-48, 
estabelecida na Rua São Jose n° 94 -  Centro, Campestre do Maranhão - MA, representada 
legalmente pelo, Sr. Cristóvão Marques Resende, portador da cédula de identidade sob o n° 
022757332002-3 GEJUSPC/MA e do CPF/MF n °  013.643.023-651DECLARA, sob as penas 
da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação conforme os documentos 
integrantes do envelope n9 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com as 
exigências constantes do Edital de Pregão nfi 015 - 2021.

Campestre do Maranhão - MA, 04 de junho de 2021

C.M.R COMERCIO E SERVIÇOSC.M.R COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ sob o n 40.484.984/0001-48 

Representante Legal



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Ns 0 1 5 - 2021

DECLARAÇÃO

A Empresa C.M.R COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n 40.484.984/0001-48, 
estabelecida na Rua Sao Jose n° 94 -  Centro, Campestre do Maranhão - MA, representada 
legalmente pelo, Sr. Cristovao Marques Resende, portador da cédula de identidade sob o n° 
022757332002-3 GEJUSPC/MA e do CPF/MF n.° 013.643.023-65, abaixo
assinado,DECLARA, para fins do disposto no inciso V do a r t  27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
m enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz [ ) .  
abaixo assinado,DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n9 123/2006 e 
suas alterações, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 
enquadra como:

□MI CROEMPRESA, conforme inc. I do a rt 3e da Lei Complementar nQ 123/2006.

■EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3S da Lei Complementar n9 
123/2006.

A licitante D E C L A R A ,  ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 3e da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial em 
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES



PREGÃO PRESENCIAL Ns 015 ■ 2021

“DECLARACÃO”

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N9 015 - 2021 
Prezado Senhor,

A Empresa C.M.R COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n 40.484.984/0001-48, 
estabelecida na Rua Sao Jose n° 94 -  Centro, Campestre do Maranhão - MA, representada 
legalmente pelo, Sr. Cristovao Marques Resende, portador da cédula de identidade sob o n° 
022757332002-3 GEJUSPC/MA e do CPF/MF n° 013.643.023-65,DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveise sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei ns 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações 
constantes na Lei Complementar ns. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n9 147/2014; /

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nQ 14/20

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n9. 11.488/2007. L /  /

( ) Não é ME/EPP/COOP. /

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigênciW^de habilitação; que
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta suaproposta com 
indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente 
ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.9, da Lei 
Federal n.9 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do Pregão Presencial em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum 
pedido de falência ou concordata. Declara, ou^nccím mnhprpr na íni-para n EHii-aL̂ p 
que se submete a todos os seus termos.



5) Quanto a declaração de parentesco; esta empresa declara, expressamente, sob as penas da lei, 
que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros (as) ou 
parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Pregoeiro e equipe de apoio 
da Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA e demais servidores envolvidos no 
presente procedimento licitatório.

6) Quanto a elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa C.M.R COMERCIO E 
SERVIÇOSe que oconteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente,informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou
de fato do Pregão Presencial nQ 015-2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato doPregão Presencial ne 015-2021, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato doPregão Presencial ne 015-2021 quanto 
a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato doPregão Presencial n- 015-2021 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Campestre do Maranhão - MA, 04 de junho de 2021.

C.M.R COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ sob o n 40.484.98- 

Representante L



PREGÃO PRESENCIAL N° 015-2021- CPL 

ANEXOV

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n° 015-2021-CPL realizado peia 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão (MA) e conforme exigências legais, que damos ciência 
de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

Porto Franco - MA, 17 de Junho de 2021.

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58

vnrru^TCUA
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Representante uégal

u

RUA CARLINDO DA MOTA BANDEIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000



PREGÃO PRESENCIAL N° 015-2021- CPL 

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.570.201/0001-58, por 

intermédio do seu representante legal ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do RG n° 045717072012-7 SSP MA, e CPF n° 611.746.823-70, nascido em 

08/07/1996, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP: 65.910-265, Imperatriz 

MA, doravante denominada Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 

015/2021, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo licitante acima informado, e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 015/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2021, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2021 quanto a participar ou não 

da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 015/2021, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante acima informado, antes da 

abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.

Porto Franco - MA, 17 de Junho de 2021.

íGESERV CONSTRUTOR LTDA 
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES

TpCx-hCUA, úh

ENGESERV CONSTwUTOR^tTDA
RUA CARLINDO DA MOTA BANDEIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000



DECLARAÇÃO
DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
31.570.201/0001-58, por intermédio do seu representante legal ALEXANDRE 
ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 
045717072012-7 SSP MA, e CPF n° 611.746.823-70, nascido em 08/07/1996, 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP: 65.910-265, 
Imperatriz MA, doravante denominada Licitante, para fins do disposto no Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2021, declara, DECLARA, sob as penas da lei, que 
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão - MA.

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ;31.570.201/0001-58

■T&yáAS__ t j -
JGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES

Porto Franco - MA, 17 de Junho de 2021.

m vx& nXiÀ

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA
RUA CARLINDO DA MOTA BANDEIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, MUDANÇA DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LTDA

CNPJ n° 31.570.201/0001-58

GERANILSON SILVA DE SOUSA

Pelo presente instrumento particular de transformação:

GERANILSON SILVA DE SOUSA, brasileiro, casado no regime parcial de bens, empresário, 
nascido em 17/11/1980, portador do RG n° 1.077.515 SSP-TO, e CPF n° 986.980.011-49, residente 

domiciliado na Rua Anhanguera, n° 485, CEP 77.913-000, Centro, Palmeiras - TO, Empresário 
idividual inscrito sob o nome empresarial GERANILSON SILVA DE SOUSA, CNPJ n° 

31.570.201/0001-58
, com sede na Rua Nossa Senhora de Nazaré, n° 152, Centro, CEP 77.913-000, Palmeiras -  TO.

Ora altera para transformar seu registro de Empresário Individual em uma Sociedade Empresária 
Limitada, uma vez que admitiu como sócio ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG n° 045717072012-7 e CPF n° 611.746.823-70, nascido em 
08/07/1996, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP 65.910-265, 
Imperatriz -  MA. MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, brasileira, solteiro, empresário, 
portador do RG n° 068671722019-7 SSP-MA e CPF n° 093.188.583-37, nascido em 14/02/2005, 
residente e domiciliado na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, Centro, Campestre do Maranhão -  
MA. Neste ato representada por sua mãe JOSILANE SANTOS DE MIRANDA, Brasileira, Casada, 
regime parcial de bens, vendedora, portadora do RG n° 024954042003-9, e CPF n° 031.287.063-
95, nascida em 30/09/1988, residente e domiciliada na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, Centro, 
Campestre do Maranhão -  MA.

Que se regerá, doravante, pelo presente Contrato Social, ao qual se obrigam mutuamente todos 
os sócios.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Altera-se a sede da empresa para a Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP 
65.910-265, Im peratriz-M A

CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade terá o seguinte objeto : esta empresa exercerá as atividades 
de; construção de edifícios, obras de urbanização, ruas, praças e calçadas, pintura para sinalização 
em pistas rodoviárias e aeroportos, construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, montagem de estruturas 
metálicas, construção de rodovias e ferrovias, construção de instalações esportivas e recreativas, 
obras de terraplanagem, outras obras de acabamento da construção e corretagem na compfa e 
venda e avaliação de imóveis.
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Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como sede, será exercido o seguinte objeto: esta 
empresa exercerá as atividades de; construção de edifícios, obras de urbanização, ruas, praças e 
calçadas, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
montagem de estruturas metálicas, construção de rodovias e ferrovias, construção de instalações 
esportivas e recreativas, obras de terraplanagem, outras obras de acabamento da construção e 
corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis.
CLÁUSULA PRIMEIRA -  Fica transformado este Empresário Individual em Sociedade Empresária 
Limitada, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, sob o nome empresarial 
de ENGESERV CONSTRUTORA LTD A  e usará a expressão ENGESERV CONSTRUTORA como
nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA -  O acervo do Empresário Individual no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) passa a constituir o capital da Sociedade Empresária Limitada;

ara tanto, firma em ato contínuo o “Contrato Social" da referida Sociedade Empresária Limitada, 
com o seguinte teor:

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA

CNPJ n° 31.570.201/0001-58

GERANILSON SILVA DE SOUSA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 17/11/1980, 
portador do RG n° 1.077.515 SSP-TO, e CPF n° 986.980.011-49, residente e domiciliado na Rua 
Anhanguera, n° 485, próximo à casa de carne São Francisco, Centro, CEP 77.913-000, Palmeiras 
-TO,

.ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 
045717072012-7 e CPF n° 611.746.823-70, nascido em 08/07/1996, residente e domiciliado na 
Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 11, CEP 65.910-265, Imperatriz -  MA.

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, brasileira, solteiro, empresário, portador do RG n° 
068671722019-7 SSP-MA e CPF n° 093.188.583-37, nascido em 14/02/2005, residente e 
domiciliado na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, Centro, Campestre do Maranhão -  MA. Neste ato 
representada por sua mãe JOSILANE SANTOS DE MIRANDA Brasileira, Casada, vendedora, 
portadora do RG n° 024954042003-9, e CPF n° 031.287.063-95, nascida em 30/09/1988, residente/?  
e domiciliada na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, Centro, Campestre do Maranhão -  MA. /

Constituem um Sociedade Empresária Limitada, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  a sociedade girará sob o nome ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  
com o nome fantasia ENGESERV CONSTRUTORA e tem sede na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão. 
n° 9, CEP 65.910-265, Imperatriz -  MA
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CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade tem o seguinte objeto: esta empresa exercerá as atividades 
de; construção de edifícios, obras de urbanização, ruas, praças e calçadas, pintura para sinalização 
em pistas rodoviárias e aeroportos, construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, montagem de estruturas 
metálicas, construção de rodovias e ferrovias, construção de instalações esportivas e recreativas, 
obras de terraplanagem, outras obras de acabamento da construção e corretagem na compra e 
venda e avaliação de imóveis.

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como sede, será exercido o seguinte objeto: esta 
empresa exercerá as atividades de; construção de edifícios, obras de urbanização, ruas, praças e 
calçadas, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
montagem de estruturas metálicas, construção de rodovias e ferrovias, construção de instalações 

^.esportivas e recreativas, obras de terraplanagem, outras obras de acabamento da construção e 
jorretagem na compra e venda e avaliação de imóveis.

CLÁUSULA TERCEIRA -  A empresa iniciou suas atividades em 03/09/2018 e seu prazo de 
duração é indeterminado;

CLÁUSULA QUARTA -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, alterar ou fechar filiais em 
outras dependências, mediante alteração contratual assinada pelos sócios;

CLÁUSULA QUINTA -  O capital da sociedade empresária será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
divididos em 2.000 (duas mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado 
neste ato em moeda corrente nacional, distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS VALOR
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 1.000 R$ 1.000,00
MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA 999 R$ 999,00
GERANILSON SILVA DE SOUSA 1 R$ 1,00
TOTAL 2.000 R$ 2.000,00

Parágrafo Único -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas à terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada a preferência de aquisição das mesmas.

CLÁUSULA SEXTA -  A administração da sociedade cabe ao sócio ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAES, com poderes e atribuições para assinar assuntos de interesse da sociedade, e 
administrar todos os negócios pertinentes à sociedade, a qual se incumbirá de todas as suas 
operações, representando-a ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, assumir obrigações, sei* 
em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socieçla^f / p  
autorizado, o uso do nome empresarial, vedado em atividades estranhas aos interesses/ét< /  
sociedade;

Parágrafo Único - Os sócios poderão fixar uma retirada mensal à título de pró-labore observandí 
as disposições legais pertinentes. >

V
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CLÁUSULA SÉTIMA -  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade;

CLÁUSULA OITAVA -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados.

CLÁUSULA NONA -  Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

CLÁUSULA DÉCIMA -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Fica eleito o foro de Imperatriz MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  A sociedade declara sob as penas da lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA conforme a Lei Complementar 123/2006.

E por estarem justos e contratados, ambos assinam o presente instrumento em uma única via.

Alexandre t - ü 

CR£A'W M 11!

E. Guimarães
helro Civil
M11860096-7

Imperatriz MA, 16 de Dezembro de 2020.

GERANILSON SILVA DE SOUSA

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA Representada por sua mãe JOSILANE SANT
DE MIRANDA
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2o ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ 31.570.201/0001-58

Pelo presente instrumento particular,

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do RG n° 045717072012-7 -  SSP-M A, e CPF n° 611.746.823-70, nascido em 
08/07/1996, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP
65.910-265, Imperatriz -  MA

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, brasileira, solteira, empresário, 
portador do RG n° 068671722019-7 SSP-MA e CPF n° 093.188.583-37, nascido 
em 14/02/2005, residente e domiciliado na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, 
Centro, Campestre do Maranhão -  MA. Neste ato representada por sua mãe 
JOSILANE SANTOS DE MIRANDA, Brasileira, Casada, regime parcial de bens, 
vendedora, portadora do RG n° 024954042003-9, SSP — MA e CPF n°
031.287.063- 95, nascida em 30/09/1988, residente e domiciliada na Rua Pará, 
s/n°, CEP 65.968-000, Centro, Campestre do Maranhão-MA.

Cláusula 1a Altera-se o endereço da empresa ENGESERV CONSTRUTORA 
LTDA, para a Rua; Carlindo da Mota Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; 
Jardim São Miguel, Porto Franco -  Ma.

Cláusula 2a As demais clausulas vigentes permanecem inalteradas.

ALEXANDkc c a  i k c l m  v j u im a k a e s

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, representada por sua mae, 
JOSILANE SANTOS DE MIRANDA

Porto Franco -  Maranhão 25/01/2021 Alexandre E. Guimarães 
Engenheiro Civil J 

CREA -  MA 111860096-7
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2 ° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ 31.570.201/0001-58

Pelo presente instrumento particular,

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do RG n° 045717072012-7 -  SSP-MA, e CPF n° 611.746.823-70, nascido em 
08/07/1996, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP
65.910-265, Im peratriz-M A

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, brasileira, solteira, empresário, 
portador do RG n° 068671722019-7 SSP-MA e CPF n° 093.188.583-37, nascido 
em 14/02/2005, residente e domiciliado na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, 
Centro, Campestre do Maranhão -  MA. Neste ato representada por sua mãe 
JOSILANE SANTOS DE MIRANDA, Brasileira, Casada, regime parcial de bens, 
vendedora, portadora do RG n° 024954042003-9, SSP — MA e CPF n°
031.287.063- 95, nascida em 30/09/1988, residente e domiciliada na Rua Pará, 
s/n°, CEP 65.968-000, Centro, Campestre do Maranhão-MA.

GERANILSON SILVA DE SOUSA, brasileiro, casado no regime parcial de bens, 
empresário, nascido em 17/11/1980, portador do RG n° 1.077.515 SSP-TO, e 
CPF n° 986.980.011-49, residente e domiciliado na Rua Anhanguera, n° 485, 
CEP 77.913-000, Centro, P a lm eiras-TO

Cláusula 1a O GERANILSON SILVA DE SOUSA, se retira da sociedade, cede 
e transfere 1,0 quotas de capital social da sociedade para o sócio MARIA 
EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, brasileira, solteira, empresário, portador 
do RG n° 068671722019-7 SSP-MA e CPF n° 093.188.583-37, nascido em 
14/02/2005, residente e domiciliado na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, Centro, 
Campestre do Maranhão -  MA. Neste ato representada por sua mãe JOSILANE 
SANTOS DE MIRANDA, Brasileira, Casada, regime parcial de bens, vendedora, 
portadora do RG n° 024954042003-9, e CPF n° 031.287.063- 95, nascida em 
30/09/1988, residente e domiciliada na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, Centro, 
Campestre do Maranhão -  MA.

Cláusula 2a Inclui-se o cnae - 7112-0/00 Serviços de engenharia, passando a 
empresa a exercer as atividades de; construção de edifícios, obras de 
urbanização, ruas, praças e calçadas, pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos, construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
montagem de estruturas metálicas, construção de rodovias e ferrovias, 
construção de instalações esportivas e recreativas, obras de terraplanagem, 
outras obras de acabamento da construção e corretagem na compra e venda e 
avaliação de imóveis e serviços de engenharia.



Cláusula 3a O sócio, qualificado na cláusula anterior, declara, sob pena legal, 
que não está impedido de exercer a administração de sociedade nem por 
decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas 
no art. 1011, § 1o do Código Civil (Lei 10.406/2QÒ2).

Cláusula 4a O GERANILSON SILVA DE SOUSA, que se retira da sociedade, 
declara haver recebido dè 1,00, neste ato e em moeda corrente, a quantia de R$ 
1,00 (um real), e declara, outrossim, sanados todos os seus direitos e haveres 
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do 
cessionário, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação.

Cláusula 5a O GERANILSON SILVA DE SOUSA, que se retira da sociedade, 
fica eximido de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos 
praticados pela SOCIEDADE ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, durante o 
período em que figurou como sócio da referida pessoa jurídica. Fica também 
eximido de toda e qualquer responsabilidade perante a sociedade da qual se 
retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante terceiros por quaisquer fatos 
ou atos que tenha praticado no período em que integrou a sociedade.

Cláusula 6a O sócio MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, aqui 
admitido, na condição de cessionário da parte cedente do GERANILSON SILVA 
DE SOUSA, a partir deste contrato assume todos os deveres e direitos sociais 
que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente, passando a fazer parte 
integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações asseguradas aos 
demais sócios, conforme disposto no contrato constitutivo da sociedade.

Cláusula 7a O capital social fica a partir deste ato, alterado em seu valor, 
permanecendo o valor de cada quota inalterado, sendo que por força de cessão 
e transferência das quotas, passa a ser distribuído entre os sócios da seguinte 
forma:

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES quotas no valor total de R$ 10.000,00, 
totalizando um valor de 10.000,00 reais (Dez mi! reais), MARIA EDUARDA DE 
MIRANDA MOREIRA quotas no valor total de R$ 10.000, totalizando um valor 
de 10.000,00 reais (Dez mil reais),

Cláusula 8a Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.

Cláusula 9a A administração da sociedade passará a ser exercida pelo sócio, 
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, cabendo-lhe a responsabilidade e a 
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, sendo vedado, entretanto, o uso da denominação social 
em negócios estranhos aos fins sociais.

Cláusula 10a Em suas deiibecaçõés, os administradores adotarão, 
preferencialmente, a forma estabelecida no 
n° 10.406/2002).

§ 3° dó art. 1.072 do Código Civil (Lc



Página 3 de 4

Cláusula 11a Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

Cláusula 12a Em caso de falecimento, o valor devido aos herdeiros do sócio 
falecido será pago da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois 
meses; 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses; 30% (trinta por cento) no 
prazo de doze meses.

Cláusula 13a Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002) 
aplicáveis à matéria, tanto a retirada dé sócios quanto a dissolução e a liquidação 
da sociedade.

E por se acharem em perfeito.acordo, de tudo quando neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-Siè à cünnprir o presente, assinando-o na presença 
das duas testemunhas abaixo, em quatro.'exemplares de igual teor, com a 
primeira via destinada a registro e  árqúivámehtò na Junta Comercial deste 
Estado. ' .........

Imperatriz, Maranhão, 23 de Dezembro de 2020 Alexandr r

ALE

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, representada por sua mae, 
JOSILANE SANTOS DE MIRANDA
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informando ŝ v.s r.óòi-iof» ã? verificação.



Página 1 de

ALTERAÇAO E CONSOUDAÇAO CONTRATUAL N° 03, DA SOCIEDADE  
EMPRESARIA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG n° 045717072012-7 SSP MA, e CPF n° 611.746.823-70, 
nascido em 08/07/1996, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila 
Lobão, n° 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, brasileira, solteira, 
empresário, portador do RG n° 068671722019-7 SSP-MA e CPF n°
093.188.583-37, nascido em 14/02/2005, residente e domiciliado na Rua 
Pará, s/n°, CEP 65.968-000, Centro, Campestre do Maranhão MA. Neste  
ato representada por sua mãe JOSILANE SANTOS DE MIRANDA, 
Brasileira, Casada, regim e parcial de bens, vendedora, portadora do RG  
n° 024954042003-9, SSP MA e CPF n° 031.287.063- 95, nascida em 
30/09/1988, residente  e domiciliada na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, 
Centro, Campestre do Maranhão MA. únicos sócios da empresa 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, com sede na Rua Carlindo da Mota 
Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; Jardim São Miguel, Porto Franco  
Ma., registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE: 
21201102746 de 21/12/2020, e inscrita no CNPJ sob o número  
31.570.201/0001-58, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato 
social:

1a O capital social que era de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), totalmente 
integralizado e dividido em 20.000 (Vinte Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um 
Real) cada uma, fica elevado a partir desta data para R$ 400.000,00 
(Quatrocentos Mil Reais) com um aumento de R$ 380.000,00 (Trezentos e 
Oitenta Mil Reais) dividido em 380.000 (Trezentas e Oitenta Mil) quotas, no 
valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, e subscritas em:

S O C / 0 QUOTAS ( % ) VALOR-R$
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 190.000 50,00% 190.000,00

MARIA EDUARDA DE MIRANDA  
MOREIRA

190.000 50,00% 190.000,00

T O T A L I Z A N D O 380.000 100,00
%

380.000,00

PARAGRAFO ÚNICO -  As novas quotas de capital subscritas, são 
integralizadas neste ato em moeda corrente deste país.

S O C 1 O QUOTAS (  % ) VALOR-R$

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 200.000 50,00% 200.000,00
MARIA EDUARDA DE MIRANDA 
MOREIRA

200.000 50,00% 200.000,00 . v.

T O T A L I Z A N D O 400.000 100,00% 400.000,00

h u  (í- "tnmc



3a A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integraíização do capital social.(art.
1.052, CC/2002)

4a A administração da sociedade será exercida pelo sócio ALEXANDRE 
ESTRELA GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de incumbir de todas 
as operações e representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extra- 
judicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013, 1.015,
1064, CC/2002)

5a Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

6a O administrador declara, sob as penas da Lei que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pene que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.(art. 1.011, § 1o, CC/2002)

À vista da m odificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com  
a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA  - A sociedade gira sob o nome empresarial 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA e para fins publicitários tem como nome 
de fantasia ENGESERV, tem sede na Rua Carlindo da Mota Bandeira, SN,
Cep; 65970-000, Bairro; Jardim São Miguel, Porto Franco Ma.,, (art. 997 II 
CC/2002)

CLÁUSULA SEGUNDA  - O capital da sociedade é de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente 
do País, assim subscritas:

Página

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/20C 2).
S Ó  C 1 0 QUOTAS ( % ) VALOR-R$
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 200.00

0
50,00% 200.000,00

MARIA EDUARDA DE MIRANDA 
MOREIRA

200.000 50,00% 200.000,00

T O T A L I Z A N D O 400.000 100,00% 400.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA  - O objeto social é' a exploração por conta própria, 
no ramo de;
41.20-4-00 - Construção de edifícios. ^
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42:11-1-02 - Pintura para sinalização em pistásfrodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas



42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CLÁUSULA QUARTA -  A sociedade iniciou suas atividades em 21/12/2020 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA QUINTA  - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.Q57, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraíização do 
capital social.(art. 1.052, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA  - A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de 
incumbir de todas as operações e representará a sociedade ativa e passiva, 
judicial e extra-judicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.(artigos 997, VI:
1.013, 1.015, 1064, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados.(art. 1.065, CC/2002)
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CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso.(arts. 1.071 e 1 -Í072, § 2o e art. 1.078, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de PRO LABORE, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de. seus haveresfcerá apurado e liquidado com base
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na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO  - O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.(art. 1.028 e art.
1.031, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - O administrador declara, sob as penas da 
Lei que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pene que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.(art. 1.011, § 1o, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Porto Franco, 
Estado do Maranhão para resolver qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto 
neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, em via única 
destinada a registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO  
MARANHÃO.

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES
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MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA  
ato representada p o r sua m ãe JOSILANE  

SANTOS DE MIRANDA
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇAO CONTRATUAL N° 04, DA SOCIEDADE  
EMPRESARIA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  

CNPJ: 31.570.201/0001-58

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG n° 045717072012-7 SSP MA, e CPF n° 611.746.823-70, 
nascido em 08/07/1996, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila 
Lobão, n° 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA.

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, brasileira, solteira, 
empresário, portador do RG n° 068671722019-7 SSP-MA e CPF n°
093.188.583-37, nascido em 14/02/2005, residente e domiciliado na Rua 
Pará, s/n°, CEP 65.968-000, Centro, Campestre do Maranhão MA. Neste ato  
representada p o r sua mãe JOSILANE SANTOS DE MIRANDA, Brasileira, 
Casada, regime parcial de bens, vendedora, portadora do RG n° 
024954042003-9, SSP MA e CPF n° 031.287.063- 95, nascida em  
30/09/1988, residente e domiciliada na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, 
Centro, Campestre do Maranhão MA. únicos sócios da empresa 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, com sede na Rua Carlindo da Mota 
Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; Jardim São Miguel, Porto Franco  
Ma., registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE: 
21201102746 de 21/12/2020, e inscrita no CNPJ sob o número  
31.570.201/0001-58, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato 
social:

1a -  Fica alterado o objeto da sociedade com as seguintes atividades 
econômicas; 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, 42.11-1-01 -
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 42.13-8-00 - OBRAS 
DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, 42.21-9-02 - CONSTRUCAO 
DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42.21-9-03 - 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42.92-8-01
- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 43.13-4-00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO, 68.21-8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO 
DE IMÓVEIS, 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 4222-7/01 CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4391-6/00 
OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 
OBRAS DE ALVENARIA, 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS 
DE AGUA, 7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 
7119-7/02 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, 3600-6/01 CAPTACAO 
TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA.

2a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integraíização do capital social (art
1.052, CC/2002)

4a A administração da sociedade será exercida pelo sócio ALEXANDRE  
ESTRELA GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de incumbir de todas 
as operações e representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extra- 
judicialmente, autorizado o uso do nome enjp^fesarial, vedado,, no entanto, em
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atividades estranhas ao interesse social ou asssumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem çomo onerar ou alienar imóveis 
da sociedade, sem autorização cto outro.sócio, (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 
1064, CC/2002)

5a Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

6a O administrador declara, sob as penas da Lei que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pene que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.(art. 1.011, § 1o, CC/2002)

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA  - A sociedade gira sob o nome empresarial 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  e para fins publicitários tem como nome 
de fantasia ENGESERV, inscrita no CNPJ sob o núm ero 31.570.201/0001-
58, tem sede na Rua Carlindo da Mota Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; 
Jardim São Miguel, Porto Franco Ma.,, (art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA SEGUNDA - O capitai da sociedade é de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente 
do País, assim subscritas:
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(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/20C>2).
S Ó  C I O QUOTAS ( % ) VALOR-R$
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 200.000 50,00% 200.000,00
MARIA EDUARDA DE MIRANDA 
MOREIRA

200.000 50,00% 200.000,00

T O T A L I Z A N D O 400.000 100,00% 400.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é a exploração por conta própria, 
no ramo de;
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM 
PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO
- RUAS, PRACAS E CALCADAS, 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42.21-9-03 - MANUTENCAO 
DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42.92-8-01 - MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS METALICAS, 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM,
43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 68.21-8-01 - 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVAUACAO DE IMÓVEIS, 71.12-0-00 - 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4391-6/00 OBRAS DE 
FUNDAÇÕES 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 OBRAS DE

V jÁ S jL X G n tS U rm o n cu A



ALVENARIA, 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 9 
7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOFOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 
ATIVIDADES DE ESTUDOS GÉOLOGICOS, 3600-6/01 CAPTACAO, TRATAMENTO 
E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA.

CLÁUSULA QUARTA -  A sociedade iniciou suas atividades em 03/09/2018 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraíização do 
capital social.(art. 1.052, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, com os poderes e atribuições de 
incumbir de todas as operações e representará a sociedade ativa e passiva, 
judicial e extra-judicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.(artigos 997, VI;
1.013, 1.015, 1064, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados.(art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso.(arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de PRO LABORE, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à dgta da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado, v



PARÁGRAFO UNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.(art. 1.028 e art.
1.031, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da 
Lei que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pene que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.(art. 1.011, § 1o, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - Fica eleito o foro de Porto Franco, Estado 
do Maranhão para resolver qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por.se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto 
neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, em via única 
destinada a registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO  
MARANHÃO.
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Porto Franco -M A , 29 de Março de 2021Alexandre f r  .
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ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES]

MARIA EDUARDA D E  MIRANDA MOREIRA 
ato representada p o r sua m ãe JOSILANE  

SANTOS DE MIRANDA
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Resultado da Consulta SINTEG R A/IC M S

ID E N TIF IC A Ç Ã O

CGC: 31.570,201/0001-58 Inscrição Estadual: 12.591339-0 

Razão Social: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA CARLINDO DA MOTA BANDEIRA 

Número: S N Complemento:
Bairro: JARDIM SAO EMANUEL

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65970000 DDD: Telefone: 81822SC3

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 * CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

6821801 ' CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA £ AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4211102 PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS tT CALCADAS

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES c REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

43134C0 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 06/04/2021

OBR IGAÇÕES

N re  í  d c5rLu" d e  (C N A E 'ü O :

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 08/06/2021 

Núm ero da Consulta:
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Nome

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES

Data do Registro no Crea-MA
28/05/2015

y

i iíulo Profissional
ÍSGEWHEiRO Cl Vili '

Presidente do Corifea
lent-j Ce Jden^dsc^? «ir- ;"r'

O R E  A *
Registro Crea N?
1X1H9A :v'':

Registro Nacional í
1118500967

Data de Emissão ;
12/ 11/2020 |  |

V'u *- '
Presidente do Crea-Mâit 

•<r,?i e cem Fé Pública, conforme o § 2° do art. 56 tia Lei n° 3194 de 
6206 de 07/05/75.

Digitalizado com CamScanner
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ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES

Ríiação
JOSSLENE ESTRELA GUIMARÃES 
REGINALDO ALVES GUIMARÃES
Nascimento CPF Doc. de Identidade
0 8 /0 7 /1 9 9 6  611.746,823-70 0«7i70720i2-7 ssp-m a

Naturalidade
PORTO FRANCO MA

Tipo Sang. Titulo de Eleitor 
072496S81147

Assinatura do Profissional

Crea >3e Registro
€ H £ A - i i A

Nacionalidade
BRASIlEfFfe

PIS/PASER
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